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LEI Nº 153, de 13 de Abril de 1.994. 

(Projeto de Lei nº 014/94, do Verea

dor Luiz Antonio Ramalho Zanoti). 

Obriga o uso de aparelhos de es

terilização em Institutos de Be-

leza, Barbearias, Manicures e 

Estabelecimentos Similares, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e 

de conformidade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânl 

ca do Municipio de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 112 - Os institutos de beleza, barbearias, manicu

res e estabelecimentos similares são obriga

dos a utilizar aparelhos de esterelização de 

instrumentos e utensilios, de comprovada efi 

ciência, necessárias a sua finalidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO = O não cumprimento do "caput" deste Arti

go implicará no fechamento do estabelecimen

to, pelo periodo de 30 (trinta) dias e multa 

de 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais do Munici 

Artigo 212 -

Artigo 311 -

pio - U.F.M. 

O Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de sessenta dias, contados da data de 

sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 de Abril de 1.994. 
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Presidente 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 13 

de Abril de 1.994. 

�ci 
�ia Maria de Alm 

Chefe do Departº de A istração 


